
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA VI ik  
ESTADO DO PARANÁ 	s,NL :11, 

WOVR,,YONWÀ,,, 

DECRETO N° 244/2009 

Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARÀNÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.428 de 25 de 
agosto de 2009; 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 	 . 

0800 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.1545200812.037 - Serviço de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas 
, - FONTE DE RECURSOS 01000. 

121.77/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 20.000,00 
TOTAL 	20.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 
0802 

0802.1751200161.023 

1742/3.3.90.30.00 
0802.2266100161.007 

7996/4.4.90.30.00 
8001/4.4.90.39.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Obras do Sistema de Água e Esgotamento Sanitário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Construção de Barracões Industriais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- TOTAL . . ... . . . . 

10.000,00 

5.000,00 
5.000,00 

20.000,00 

 

Art. 3°. Este Decreto entra dm vigór 	d'gúd publicação. 
-Ç 	>  

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 dex, 	2009. , 
.. _.*,  .. 	I. 

ARMANDO CORDTS FILH 
. 	Secretário de Administração 
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